
ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR
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PREGÃO ELETRÔNICO

Nº12/2024

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/05/2024. 

HORÁRIO: 10 horas (horário de Brasília/DF). 

LOCAL: Endereço eletrônico:  www.bnc.org.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0228-0023/2024. 

OBJETO: 
Aquisição de condicionadores de ar e climatizadores

REGISTRO DE PREÇOS: (X) SIM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 

Modo de disputa: 
Aberto.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx//2024
Processo Administrativo nº 0228-0023/2024

O MUNICÍPIO DE PILAR/AL, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica,nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 98 de 2023 e demais legislação
aplicável e, ainda,de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL CONDICIONADORES DE AR E CLIMATIZADORES, destinadas a

Secretaria da Administração de Pilar/AL, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitantea participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação atraves do sitio Banco Nacional de 

Compras (www.bnc.org.br).

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume   como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreçãoou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

2.4.1. Em relação ao ITENS: 15, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007.
2.4.2. Em relação aos ITENS: 02,04,06,08,10,12,14 e 17, COTA RESERVADA, a participação é exclusiva a 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, e
2.4.3. Em relação aos ITENS: 01,03,05,07,09,11,13 e 16 AMPLA CONCORRÊNCIA - para participação ampla de 
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quaisquer empresas especializadas no ramo.
2.4.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do art. 48, incisos I e III, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projetoexecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ouparente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos  5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances ede julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ouo percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horárioestabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
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3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados  executando trabalho degradante

ou forçado,observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico,que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133,

de 2021.

3.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lein.º 14.133, de 2021.

3.3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

3.3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de

lances.

3.3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
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o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.3.12. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

3.3.13. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá seralterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.3.15. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e

3.3.16. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.3.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 3.3.11possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno.

3.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente

da perda de negóciosdiante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão.

3.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possacomprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos, sem contudo se identificar:

4.1.1. valor unitário, subtotal do item e valor total do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
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ou indiretamente na execuçãodo objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação deerro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotaçãoadequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas,em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso deexecutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçõespúblicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação

do descontoofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados podeensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificadaa ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso,anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento emtempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarãoda fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao últimopor ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relaçãoaos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta será nos termos do art. 57 da Lei Federal 14133/2021.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.
5.11. O licitante poderá dar novos lançes de acordo com a sequência do sistema.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

/fechado os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período deduração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
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colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.
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5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais dafase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em atocontínuo à classificação;

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidosou prestados por:

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do município do órgão ou entidade da

Administração Públicamunicipal licitante ou no território do Estado em que este se

localize;

5.20.2.2. empresas brasileiras;

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29

de dezembrode 2009.

5.20.2.5. As propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem crescente.
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocadopermanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido

o resultado do julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificadoem razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.
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5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos nesteEdital e já apresentados.

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita nochat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral daUnião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;
d) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal

do Brasil, no link http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastrosconsultas-
cnpj.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sóciomajoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório deOcorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares,dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
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desclassicação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição departicipação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.3.6 deste

edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o dispostono artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73,

de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde queinsanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do pregoeiro,que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade esobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi- integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
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de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a

empresa comprove aexequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado

para apresentar Planilha por ele elaborada, comos respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poder ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substânciadas propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento deimpostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugardeverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta.

6.14. Poderá por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes.

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com averificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar acapacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
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econômico- nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados emtradução livre.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, seráfeita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para

efeito de habilitaçãoeconômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos

valores de cada consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo para oconsórcio em relação ao valor exigido para os

licitantes individuais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação, quando solicitados pelo pregoeiro,

poderão ser apresentados em original ou por cópia.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitidopor órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidõesconstitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
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propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.9.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes.

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentaçãode novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art.

64.).

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desdeque necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

para fins de habilitação e classificação.

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a propostasubsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta queatenda ao presente edital. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior.

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusãode licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ouinabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata dejulgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até quesobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônicohttps://www.licitacao.maceio.al.gov.br/

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.11. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

8.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços.
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8.14. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

8.15. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

8.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8.17. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.2 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.2.1 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.

10.2.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
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primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá:

10.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou

10.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.2Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.2.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento quetenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.2.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta emespecial quando:

11.2.2.1não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.2.2.2recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.2.2.3pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.2.2.4deixar de apresentar amostra;
11.2.2.5apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.2.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.2.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retiraro instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.2.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsadurante a licitação

11.2.5 fraudar a licitação
11.2.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
11.2.6.1agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.2.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.2.6.3apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.2.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.2.8 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.9 advertência;
11.2.10 multa;
11.2.11 impedimento de licitar e contratar e
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11.2.12 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

11.2.13 Na aplicação das sanções serão considerados:
11.2.14 a natureza e a gravidade da infração cometida.
11.2.15 as peculiaridades do caso concreto
11.2.16 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
11.2.17 os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.2.18 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dosórgãos de controle.

11.2.19 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

11.2.20 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.

11.2.21 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7 a multa será de 15%

a 30% dovalor do contrato licitado.

11.2.22 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

11.2.23 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação.

11.2.24 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, peloprazo máximo de 3 (três) anos.

11.2.25 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar,em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 

9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7 em como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1,

9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duraçãoobservará o prazo previsto no art. 156,

§5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitarou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
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Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.4 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provasque pretenda produzir.

11.5 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração deinidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação, edecidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento.

11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até quesobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.8 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.

11.9 As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de 

pagamentos futuros ou serão depositadas a crédito do Município, no prazo que o 

despacho de sua aplicação determinar.

12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame.

12.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial noprazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
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à data da abertura do certame.

12.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma
eletrônica no sitio

comissaopilar@gmail.com.
12.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
12.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada peloagente de contratação, nos autos do processo

de licitação.

12.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

13 DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE

13.2 O particular interessado em participar da presente licitação OBRIGA-SE a:
a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações e demais informações cadastradas no

Sistema Bolsa Nacional de Compras BNC (www.bnc.org.br);
b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no Sistema Bolsa 

Nacional de Compras - BNC, semqualquer falseamento da verdade;
c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de 

habilitação e aproposta comercial e, quando necessário, os documentos complementares
solicitado no presente Edital(e seus apêndices);

d) Manter-se logado (online) ao Sistema BNC e acompanhando os trabalhos de
processamentodo certame durante toda a Sessão Pública Eletrônica;

e) Atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT;
f) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo Pregoeiro durante 

a Sessão, observando as condições e prazos fixados neste Edital e seus Anexos;
g) Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizados no sítio oficial da Instituição 

em relação ao presente certame, por meio do endereço eletrônico www.bnc.org.br, na 
seção de editais e licitações;

h) Cumprir a proposta cadastrada ou o lance registrado;
i) Assinar a ARP e o instrumento contratual, caso seja vencedor do certame;
j) Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação 

até a data da assinatura da ARP, como durante toda a vigência da ARP e da(s)
contratação(ões), caso seja vencedor;

k) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso;
l) Não cometer fraude fiscal;
m) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente;
n) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de

lances;
o) Não indicar no cadastro da proposta eletrônica no Comprasnet qualquer tipo de caractere 

especial identificador da empresa para fins de garantia do anonimato da fase competitiva;
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14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico .

14.3 A critério da Administração, poderá a presente licitação:

a) ter a abertura da sessão ADIADA, por conveniência da Administração, mediante prévia 
publicação no Diário Oficial do Município e registro no Sistema BNC, para fins de obtenção 
de melhores condições de análise de pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações do 
edital, ou por outras razões de interesse da Instituição.

b) ser SUSPENSA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário 
Oficial do Município e registro no Sistema BNC, para fins de readequação de eventuais 
falhas e/ou inadequações identificadas.

c) ser REVOGADA, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta.

d) ser ANULADA, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja invalidade ou 
ilegalidade, mediante Despacho escrito e devidamente fundamentado, podendo ser
aproveitados os atos pretéritos ao momento da ilegalidade.

14.4 A anulação do procedimento licitatório induz a da contratação, mantendo-se hígidos

todos os atos nãocontaminados pela ilegalidade declarada.

14.5 Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de

proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação.

14.6 O Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá 

promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do

processo, no sentido de ampliar a competiçãoe de melhor alcançar a finalidade

pública pretendida com o presente certame.

14.7 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o

qual será gerenciado diretamente peloPregoeiro e constará da Ata da Sessão

eletrônica.

14.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida

comunicação prévia viaCHAT, como também registrando no Sistema BNC a nova 

data e horário para a sua continuidade.
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14.10 Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a 

suspensão da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT

14.11 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horáriode Brasília - DF.

14.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.13 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputaentre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.14 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

14.16 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.

14.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

1.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas(PNCP) e endereço eletrônico Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

14.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.18.1 ANEXO I - Termo de Referência
14.18.2 ANEXO II Estudo Técnico Preliminar
14.18.3 ANEXO III Minuta de Ata de Registro de Preços
14.18.4 ANEXO IV Minuta de Termo de Contrato
14.18.5 ANEXO V Modelo de Proposta

Diretoria Especial de Licitações e Contratos Administrativos
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

Processo Administrativo n°0228-0023-2024

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Registro de Preços para Aquisição de Condicionadores de ar e Climatizadores, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1 quantitativo do objeto na tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE

1 AR CONDICIONADO SPLIT 

9.000 BTUS INVERTER 

DIGITAL FRIO, tensão de 

220v, cor branco, com 

controle remoto, 

serpentinas em cobre, com 

controle remoto.

611339 UN 68

2(CO

TA)

AR CONDICIONADO SPLIT 

9.000 BTUS INVERTER 

DIGITAL FRIO, tensão de 

220v, cor branco, com 

controle remoto, 

serpentinas em cobre, com 

controle remoto.

611339 UN 06

3 AR CONDICIONADO SPLIT 

12.000 BTUS INVERTER 

DIGITAL FRIO, tensão de 

440744      UN 105
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220v, cor branco, com 

controle remoto, 

serpentinas em cobre, com 

controle remoto.

4(CO

TA)

AR CONDICIONADO SPLIT 

12.000 BTUS INVERTER 

DIGITAL FRIO, tensão de 

220v, cor branco, com 

controle remoto, 

serpentinas em cobre, com 

controle remoto.

440744      UN 10

5 AR CONDICIONADO SPLIT 

18.000 BTUS INVERTER 

DIGITAL FRIO, tensão de 

220v, cor branco, com 

controle remoto, 

serpentinas em cobre, com 

controle remoto.

440745 UN 80

6(CO

TA)

AR CONDICIONADO SPLIT 

18.000 BTUS INVERTER 

DIGITAL FRIO, tensão de 

220v, cor branco, com 

controle remoto, 

serpentinas em cobre, com 

controle remoto.

440745 UN 07

7 AR CONDICIONADO SPLIT 

24.000 BTUS INVERTER 

DIGITAL FRIO, tensão de 

220v, cor branco, com 

controle remoto, 

440747 UN 94
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serpentinas em cobre, com 

controle remoto.

8(CO

TA)

AR CONDICIONADO SPLIT 

24.000 BTUS INVERTER 

DIGITAL FRIO, tensão de 

220v, cor branco, com 

controle remoto, 

serpentinas em cobre, com 

controle remoto.

440747 UN 08

9 AR CONDICIONADO SPLIT 

30.000 BTUS INVERTER 

DIGITAL FRIO, tensão de 

220v, cor branco, com 

controle remoto, 

serpentinas em cobre, com 

controle remoto.

483097 UN 105

10(C

OTA)

AR CONDICIONADO SPLIT 

30.000 BTUS INVERTER 

DIGITAL FRIO, tensão de 

220v, cor branco, com 

controle remoto, 

serpentinas em cobre, com 

controle remoto.

483097 UN 10

11 AR CONDICIONADO SPLIT 

36.000 BTUS INVERTER

DIGITAL FRIO, tensão de 

220v, cor branco, com 

controle remoto, 

serpentinas em cobre, com 

controle remoto.

448818 UN 19
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12(C

OTA)

AR CONDICIONADO SPLIT 

36.000 BTUS INVERTER 

DIGITAL FRIO, tensão de 

220v, cor branco, com 

controle remoto, 

serpentinas em cobre, com 

controle remoto.

448818 UN 02

13 AR CONDICIONADO 

SPLIT 48.000 BTUS 

INVERTER DIGITAL 

FRIO, tensão de 220v, cor 

branco, com controle 

remoto, serpentinas em 

cobre, com controle 

remoto.

448819 UN 09

14(C

OTA)

AR CONDICIONADO 

SPLIT 48.000 BTUS 

INVERTER DIGITAL 

FRIO, tensão de 220v, cor 

branco, com controle 

remoto, serpentinas em 

cobre, com controle 

remoto.

448819 UN 01

15 VENTILADOR DE 

COLUNA 50CM DE 

DIÂMETRO, tensão 220v, 

cor preto.

300283 UN 112
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16 VENTILADOR DE 

PAREDE OSCILANTE, 

60CM DE DIÂMETRO, 

tensão 220v, cor preto.

612241 UN 247

17(C

OTA)

VENTILADOR DE 

PAREDE OSCILANTE, 

60CM DE DIÂMETRO, 

tensão 220v, cor preto.

612241 UN 22

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024/2025, conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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4.2 A Prefeitura Municipal de Pilar/AL tem buscado em suas contratações a inclusão de critérios de 
sustentabilidade, uma vez que temos a percepção de que a forma como a humanidade vive e como 
tem se desenvolvido até agora não se sustentará por muito tempo, ante a constatação de que os 
recursos naturais presentes no planeta são em sua grande maioria finitos. Em todo o mundo buscam-
se formas mais justas e sustentáveis de existir, ou seja, padrões sustentáveis de produção e consumo, 
preservação dos recursos e redução das desigualdades sociais, como pilares da sustentabilidade. 

4.3 Nesse sentido, o município vem buscando aplicar as boas práticas disponíveis, observando assim 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-
Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)

4.4 A consciência da responsabilidade de cada cidadão, das organizações em geral e, em especial, do 
poder público, quanto a mudanças que viabilizem a continuidade da vida no planeta, vem crescendo 
a cada dia, ainda que com percalços, de forma contraditória, com avanços e retrocessos, e com as 
dificuldades inerentes aos processos humanos.

4.5 Sob tal perspectiva, as contratações públicas sustentáveis representam a adequação da 

para a -se em conta não apenas o menor preço, mas o custo como um todo, 
considerando a manutenção da vida no planeta e o bem-estar social. Vale lembrar que os recursos 
naturais do país e sua biodiversidade são recursos públicos e como tal devem ser preservados.

4.6 Nas aquisições e contratações, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e 
para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social 
e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 Política Nacional de 
Resíduos Sólidos), bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio 
ambiente.

A) Diante dessa realidade, propomos que a licitante vencedora deverá atender, NO QUE COUBER, 
o critério de sustentabilidade ambiental prevista na  Instrução Normativa Nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional e dá outras providências.que sejam observados os requisitos ambientais para a 
obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 
aos seus similares;
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b) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

C) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 

na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 

(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

4.7 Em geral, a comprovação pode ser feita mediante inscrição nos rótulos, nas embalagens, por 
informações disponíveis no site do fabricante e em sites dos órgãos competentes, por apresentação 
de certificação emitida por instituição pública oficial, ou por instituição credenciada, ou por qualquer 
outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital

Da exigência de carta de solidariedade

4.8 Não se aplica.

Subcontratação

4.9 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.10 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

4.11 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 
da contratação.

5 DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.

5.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:

5.5.1 Valor unitário;

5.5.2 Marca;

5.5.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência.

5.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens.

5.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6 MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

6.1 Será adotada a modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço 
por item;

6.2 ABERTO E 
FECHADO

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

7.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 dias uteis. 
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7.2 Os bens deverão ser entregues no prédio da Administração Central, localizado na Rua Luiz Ramos, 
s/n, centro- CEP: 57150-000 Pilar/AL.

7.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 
(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

7.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado.

7.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.

7.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Garantia, manutenção e assistência técnica

7.7 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.

Fiscalização

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

8.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto Municipal nº 98 de 21 de novembro de 2023);

8.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
Municipal nº 98 de 21 de novembro de 2023);

8.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
Municipal nº 98 de 21 de novembro de 2023); 

8.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 98 de 21 de novembro
de 2023).

8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto Municipal nº 98 de 21 de novembro de 2023).

8.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual ( Decreto Municipal nº 98 de 21 de novembro de 2023).

Fiscalização Administrativa

8.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Decreto Municipal nº 98 de 21 de novembro de 2023).

8.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
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que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 98 
de 21 de novembro de 2023).

Gestor do Contrato

8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto 
Municipal nº 98 de 21 de novembro de 2023).

8.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 98 de 
21 de novembro de 2023). 

8.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 
98 de 21 de novembro de 2023

8.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 98 de 21 de novembro de 2023). 

8.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto Municipal nº 98 de 21 de novembro de 2023). 

8.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 98 de 21 de novembro de 
2023). 

8.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais.

9.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento.

9.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.

9.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

9.7 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.7.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.8 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
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9.8.1 o prazo de validade;

9.8.2 a data da emissão; 

9.8.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.8.4 o período respectivo de execução do contrato; 

9.8.5 o valor a pagar; e 

9.8.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.9 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante;

9.10 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.11 Constatando-se, junto ao SICAF ou sítios eletrônicos, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.

9.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.13 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

Prazo de pagamento

9.14 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022.

9.15 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
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Forma de pagamento

9.16 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

9.17 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

9.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.18.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

9.19 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

10.2 O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

10.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

10.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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10.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

10.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

10.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz

10.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.

10.12 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

10.13 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;
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10.16 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

10.20 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.21 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.22 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

10.23 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

116, de 2021), ou de sociedade simples; 

10.24 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

10.25 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

10.25.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);

10.25.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
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10.25.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

10.25.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.26 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo.

10.27 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º).

10.28 De acordo com o Decreto Municipal de nº 99/2023 que adotou a IN RFB  nº 1234/2014 e suas 
alterações para fins de retenção do IRRF nas contratações de bens e nas prestações de serviços 
realizadas pelo município de Pilar/AL e dá outras providências.

10.28.1art. 2º A partir de 22 de janeiro de 2024, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte 
do Imposto de Renda (IR) incidente sobre pagamentos destinados aos fornecedores, 
pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, fornecimento ou disponibilização 
de bens, com bases nas premissas constantes na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 
11 de janeiro de 2012 e seus anexos,  ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, 
nos moldes aplicáveis aos órgãos e entidades da administração pública municipal; 

10.28.2§1ºAs retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento por conta de 
fornecimento de bens ou prestação de serviços, inclusive em casos de pagamento
antecipado. Cabe a CONTRATADA o destaque destes impostos no corpo das notas 
fiscais emitidas.

Qualificação Técnica

10.29 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.30Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com os seguintes aspectos:

a) Características: fornecimento do bem.

b) Quantidades: no mínimo, 20% (vinte por cento) da quantidade do objeto licitado;

c) Prazos: no máximo, 30% (trinta por cento) superior ao prazo de entrega do objeto licitado.

10.31Para atender ao disposto acima é necessário que o (s) atestado (s) ou declaração(ões) permita(m) 
a identificação da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel 
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timbrado do emitente ou conter a razão social com o número do CNPJ, o endereço, o número do 
telefone, com a identificação do signatário e com a assinatura do responsável.

10.32Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:

10.32.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

10.32.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados;

10.32.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

10.32.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

10.32.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e

10.32.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

10.32.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador.

11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

11.2em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na a t do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
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11.2.1 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

11.2.2 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou

11.1.2 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

12 DAS OBRIGAÇÕES 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo;

12.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

12.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;

12.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.7 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade;
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b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos;

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

g) Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

13 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 As disposições quanto as infrações e sanções administrativas estão previstas na  Minuta da Ata 

de Registro de Preços e na Minuta do Contrato.

14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Município de Pilar/AL.

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília DF.

15.2 No julgamento das propostas e da habilitação, A Comissão de Licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validades e eficácia para fins de habilitação e classificação.

15.3 Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam 
e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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15.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Setor de licitações.

Pilar/AL, 22 de março de 2024.

Diretora Especial de Licitações e Contratos Administrativos

DOS ORGÃOS PARTICIPANTES

1. Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito;

2. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

3. Secretaria Municipal do Meio Ambiente;

4. Secretaria Municipal de Saúde;

5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

6. Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

7. Diretoria de Cotações de Preços e Licitações e Contratos Administrativos

DO ORGÃO GERENCIADOR

1. Secretaria Municipal de Administração

ITEM SMTT MEIO 
AMBIENT

E

INFRA SAUD
E

ASSITENC
IA

EDUCAÇÃ
O

DIR.C
OTA
ÇÃO

ADM GERAL

01 - - 6 15 25 20 - 8 74
02 3 4 - 30 20 50 2 6 115
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03 1 2 - 10 10 60 - 4 87
04 - - - 15 5 80 - 2 102
05 - - - 10 5 100 - - 115
06 - - - 5 5 10 - 1 21
07 - - - - 5 5 - - 10
08 2 - 5 30 15 50 - 10 112
09 4 - - 50 15 200 - - 269
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ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I FUNDAMENTAÇÃO E INTRODUÇÃO:

A Lei 14.133/2021 estabelece, em seu art. Art. 28, I e 29, que são modalidades de licitação, 
O PREGÃO, que segue o rito procedimental comum, devendo ser adotado sempre que o objeto possuir 
padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. Já o Art. 78, IV da Lei Federal 14.133/2021, estabelece que são 
procedimentos auxiliares das licitações e das contratações, o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

SRP.
O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), foi escolhido haja vista ter apresentado a 

opção economicamente mais viável, por dar oportunidade para o órgão de promover a aquisição e a 
entrega no decorrer do ano de 2024-2025, de forma parcelada. Haja vista a autorização no artigo 66 e 

seguintes do Decreto Municipal nº 98/2023 c/c o art. 3°, do Decreto Federal nº 11.462/2023, adotamos 
para os fins de SRP, em especial, pelos motivos:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 
permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de 
horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma 
entidade, inclusive nas compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por 
meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração.
O Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem por objetivo identificar e analisar os cenários para 

o atendimento da demanda objeto do Documento de Formalização de Demanda - DFD, bem como 
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo informações 
necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

II - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O 
PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DE INTERESSE PÚBLICO:

O presente Estudo Técnico Preliminar, é documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento da aquisição, caracteriza o interesse público envolvido e evidencia o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade da aquisição, e dá base 
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ao termo de referência a ser elaborado. 
O objeto da aquisição de condicionadores de ar e climatizadores, conforme quantidades e 

especificações descritas no termo de referência anexo.
Conforme descrito em Solicitação de Demanda, a aquisição faz-se necessária, pois tendo em vista 

de bens de uso comum, que atende a mais de 1(um) órgão/Secretaria municipal, caracterizando a 
secretaria de administração como órgão gerenciador, para as devidas adequações e padronizações.

A Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito, justifica pela necessidade de melhoria 
das condições térmicas dos ambientes da sede da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito, 
visando garantir a climatização de todos os ambientes das áreas administrativas e alojamentos dos 
servidores que cumprem escala de 24h, bem como garantir e melhorar a qualidade dos serviços prestados 
pelo órgão aos municípios que precisarem de atendimento na instituição.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, justifica a necessidade de 6 (seis) condicionadores de 
ar, sendo 4 de 9.000 Btus e 2(dois) de 18.000 Btus Split, afim de atender as necessidades da Secretaria. 
A aquisição visa promover a refrigeração do ambiente, preservação do patrimônio e proporcionar melhor 
o conforto no ambiente de trabalho dos servidores e demais pessoas.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, justifica a aquisição de climatizadores de ar, em razão da 
necessidade de proporcionar melhor conforto térmico e um ambiente mais agradável, garantindo conforto 
térmico aos membros, servidores e público local desta secretaria e do setor de almoxarifado.

Salientando-se que esta aquisição proporcionará um ambiente adequado para o desenvolvimento 
das atividades dos usuários e colaboradores.

O quantitativo para aquisição de aparelho condicionador de ar justifica ainda, visando a mudança 
de local da Secretaria Municipal de Infraestrutura para outro ambiente maior, que o comporte com melhor 
qualidade todos os servidores e a população pilarense, bem como faz necessário para que tenhamos um 
estoque para reposição, haja visto que sua maioria, os aparelhos existentes já estão em uso há tempo 
prolongado e mesmo com as manutenções habituais já apresentam desgastes do tempo de uso.

A Secretaria Municipal de Saúde, noticia que é necessária para proporcionar um ambiente 
confortável e seguro para os pacientes, usuários e funcionários. Eles auxiliam a manter níveis adequados 
de temperatura e humidade, o que é essencial para o bem-estar e ajudam a reduzir a propagação de 
doenças ao filtrar o ar e controlar a circulação de agentes patogênicos.

Esse quantitativo visa a suprir possíveis necessidades em caso de dano a algum equipamento que 
já está em uso e para dois novos locais de atendimento: CAPS e Centro de Reabilitação.

A Secretaria Municipal de Assistência Social, justifica a contratação de climatizadores, serão 
necessários para os funcionários e os usuários que frequentam a Sede da Secretaria de Assistência Social 
e seus equipamentos vinculados, como CRAS, CREAS e SCFV, ressaltando que é de extrema importância 
a contratação, porque alguns climatizadores são antigos e quantidades pequena para o prédio, com novos 
climatizadores suprirão a necessidades dos locais, dando uma comodidade melhor e aperfeiçoando o 
ambiente de trabalho e os usuários que aguardam atendimentos, tendo em vista também para os novos 
prédios que fazem parte da SMASDH, que serão necessários aquisições de climatizadores.

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura SEMEC, justifica que adquirir o objeto proposto, 
para fins de atender a rede pública de ensino Municipal que compreende um total de 28 Unidades de 
Ensino, sendo 27 localizados na área urbanas e 1 (uma) unidade na área rural, conforme censo escolar 
2023 e mais 08 (oito) prédios diversos atendidos por esta secretaria. Os quantitativos fazem referência a 
demanda ANUAL e se justifica primordialmente pela necessidade de atender e suprir todas as unidades 
Públicas de ensino fundamental I e II, EJA, Centro de Educação Infantil, Creches e todos os prédios 
diversos atendidos por esta unidade gestora SEMEC.

O setor de compras, justifica a depreciação natural do objeto.
Por fim a Secretaria de Administração, justiça na demanda que, a proximidade do vencimento das 
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atas de registro de preços que tem como objeto a aquisição de condicionadores de ar e climatizadores, 
se faz necessário a citada aquisição.

III OBJETO:

Aquisição de condicionadores de ar e climatizadores, conforme quantidades e especificações 
descritas abaixo:

CÓDIGO CATSER (DESCRIÇÃO E UNIDADE DE MEDIDA):

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO   QUANT.         

1 611339 AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS INVERTER 
DIGITAL FRIO, tensão de 220v, cor branco, com controle 
remoto, serpentinas em cobre, com controle remoto.

74

2 440744 AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS INVERTER 
DIGITAL FRIO, tensão de 220v, cor branco, com controle 
remoto, serpentinas em cobre, com controle remoto.

115

3 440745 AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS INVERTER 
DIGITAL FRIO, tensão de 220v, cor branco, com controle 
remoto, serpentinas em cobre, com controle remoto.

87

4 440747 AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS INVERTER 
DIGITAL FRIO, tensão de 220v, cor branco, com controle 
remoto, serpentinas em cobre, com controle remoto.

102

5 483097 AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUS INVERTER 
DIGITAL FRIO, tensão de 220v, cor branco, com controle 
remoto, serpentinas em cobre, com controle remoto.

115

6 448818 AR CONDICIONADO SPLIT 36.000 BTUS INVERTER 
DIGITAL FRIO, tensão de 220v, cor branco, com controle 
remoto, serpentinas em cobre, com controle remoto.

21

7 448819 AR CONDICIONADO SPLIT 48.000 BTUS INVERTER 
DIGITAL FRIO, tensão de 220v, cor branco, com controle 
remoto, serpentinas em cobre, com controle remoto.

10

8 300283 VENTILADOR DE COLUNA 50CM DE DIÂMETRO, tensão 
220v, cor preto.

112

9 612241 VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, 60CM DE 
DIÂMETRO, tensão 220v, cor preto.

269



Prefeitura  Municipal de Pilar Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL.
E-mail pilar.al.gov.br

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Todos os itens detém de descrição no CATMAT, compatíveis com a Descrição dos códigos 
CATMAT utilizados, não apresentam divergência ou dissociação.

IV - INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO - PCA:

   No âmbito do Municipio de Pilar foi editado o Decreto Municipal nº 98, de 21 de novembro de 
2024, que dispõe, sobre do Plano de Contratação Anual, no âmbito dos órgãos da administração direta 
e das entidades autárquicas e fundacionais do Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021.

Contudo, o plano está sendo elaborado no exercício financeiro de 2024 com aplicação para 
exercício de 2025. Ademais, como nos anos anteriores não havia legislação acerca do Plano de 
Contratação Anual, este tópico resta prejudicado.

           Todavia, a contratação pretendida não prevista formalmente no Plano Anual de Contratações 
para o ano de 2024-2025, está prevista na LDO e LOA do corrente ano, com a previsão de despesas 
como manutenção das atividades administrativas.

IV DA INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Termo de Referência correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento dos Órgão ou Entidade do município participantes 
desse planejamento de contratação.

   A indicação dos recursos orçamentarios serão informadas no momento oportuno, sendo de 
logo já informados que os recursos financeiros poderão ser oriundos dos recursos próprios disponíveis 
ou outros recursos especificos para essa finalidade, conforme previsão em legislação especifica.
(   X   ) Recursos Próprios       (         ) Recursos Federais           (         ) Recursos Estadual

V - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE: 

A quantidade apresentada é necessária de acordo com as demandas do último processo 
licitatório, oriundo do processo nº 1119.0033/2021conforme documentos em anexos.

A quantidade de material é suficiente para atender as demandas da municipalidade.
Contudo, as quantidades e valores constituem mera estimativa, não constituindo, em hipótese 

alguma, compromissos futuros para a municipalidade, razão pela qual não poderão ser exigidos nem 
considerados como quantidades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de 
acordo com as necessidades do Município, sem que isso justifique qualquer indenização ao futuro 
Contratado.  
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VI LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PREÇOS REFERÊNCIAIS: 

  Foram realizadas pesquisas relativas a contratações com objeto semelhante ao presente 
estudo no âmbito de outros órgãos da Administração Pública, com o objetivo de verificar as soluções 

compatívelmente aptas a atender aos requisitos ou identificar a existência de novas tecnologias e 
técnicas de contratação e/ou inovação que melhor atendam as necessidades da administração, 
restando desnecessária a necessidade de audiência e/ou consulta pública, para coleta de 
contribuições; e restando ainda frustrada a consideração de outras opções logísticas menos onerosas 
à Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas. 

     Vale destacar que diversas entidades da Administração Pública têm buscado soluções 
semelhantes ao desta contratação. 

     As estimativas preliminares de custos levam em consideração os preços levantados junto a 
sites da internet, cotação local, pesquisa em outros mercados, Atas de Registro de Preços, 
contratações similares por outros municípios.  

Item Descrição Valor

01
AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, serpentinas 

em cobre, com controle remoto.

R$ 1.999,00 

Fonte: https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-hi-wall-inverter-springer-midea-
airvolution-connect-9000-btu-h-frio-42afvci09s5-220-
volts/p/fff62096bf/ar/aciv/?seller_id=friopecas&region_id=123457&utm_source=google&utm_m
edium=pla&utm_campaign=&partner_id=73744&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gclid=CjwKCAj
wte-
vBhBFEiwAQSv_xRq2eK9ogcjVT59C0Y1XKLzkJwvWcD50wkgGP3Txil0ZF86a1aKHyRoC64g
QAvD_BwE

AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, serpentinas 
em cobre, com controle remoto.

R$  2.399,00

https://www.gbarbosa.com.br/ar-condicionado-split-springer-midea-inverter-9-000-btus-frio-
220v-1657728/p?idsku=687&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-
vBhBFEiwAQSv_xeThNcPxYNeyjogvnet2cfK1eoNOPjn0lTn26k198m9ZQAcDqbYzFxoCtdUQ
AvD_BwE
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AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, serpentinas 
em cobre, com controle remoto.

R$ 1.889,10

Fonte: https://www.carrefour.com.br/ar-condicionado-split-hisense-hi-wall-inverter-9000-btuh-
frio-monofasico-220v-
mp936166445/p?utm_medium=sem&utm_source=google_pmax_3p&utm_campaign=3p_perfo

rmancemax_Eletro_TOPSellers&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-
vBhBFEiwAQSv_xc4r1Nn7GIQ8hepPlX3mWwMvK99nkDcLE3oNHgZMeUwJYtKLkrlW6BoCQ
0gQAvD_BwE

Item Descrição Valor

2
AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, serpentinas 
em cobre, com controle remoto.

R$ 2.178,00

Fonte: https://www.americanas.com.br/produto/7486674229/ar-condicionado-split-consul-dual-
inverter-12-000-btu-h-frio-monofasico-branco-cbk12eb-cbl12eb-
220v?opn=YSMESP&offerId=65ddd9a6cc55309385ed8005&epar=bp_pl_px_go_pmax_clima_
3p_split_pa_2&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-
vBhBFEiwAQSv_xfPWk5yzybHlUJyuiI8HlH0LfRTO3dKmMpylgM81zXbntEV1CQRlKhoCjqIQA
vD_BwE&cor=Branco&voltagem=220%20V&condition=NEW

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, serpentinas 
em cobre, com controle remoto.

R$  2.849,90

Fonte: https://www.carajas.com.br/ar-condicionado-split-inverter-liv-top-12-000-btu-s-frio-220v---

lcst12f---agratto-

530283891/p?idsku=44866&region_id=000103&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xX0uH8AnitxY_0pHKNiHhB1OwqbgZ2leeHfZDg-

3P315Uiv51fqAqRoCTg0QAvD_BwE

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 

cor branco, com controle remoto, 
serpentinas em cobre, com controle remoto.

R$ 2.069,10
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Fonte: https://www.carrefour.com.br/ar-condicionado-hisense-hi-wall-12000-btus-frio-inverter-

monofasico-220v-

mp936042235/p?utm_medium=sem&utm_source=google_pmax_3p&utm_campaign=3p_performa

ncemax_Eletro_TOP

Item Descrição Valor

3
AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, 
serpentinas em cobre, com controle remoto.

R$ 3.549,00

Fonte: https://loja.electrolux.com.br/ar-condicionado-electrolux-color-adapt-inverter-18-000-btus-

quente-frio--ji18r-je18r-/p?idsku=310122806&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xbQIwCsDIzm-St_0Q0VsEIft8I-DVBTtyR4Qw-

SY_570dkCsjVx9_BoCkGkQAvD_BwE

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, 
serpentinas em cobre, com controle remoto.

R$  3.059,10

Fonte: https://www.carrefour.com.br/ar-condicionado-hisense-hi-wall-18000-btus-frio-inverter-

monofasico-220v-

mp936042231/p?utm_medium=sem&utm_source=google_pmax_3p&utm_campaign=3p_performa

ncemax_Eletro_climatizacao&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xcoun40pYSLM-

TcfXUjcepDolbTD1Nklhpn7GNmw37PIn_2wkcG3ZBoCfDgQAvD_BwE

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, 
serpentinas em cobre, com controle remoto.

R$  3.609,00

Fonte: https://www.amazon.com.br/Condicionado-Inverter-Springer-Midea-

Connect/dp/B0CLYZ2YYN/ref=asc_df_B0CLYZ2YYN/?tag=googleshopp00-

20&linkCode=df0&hvadid=647395191015&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=16902460211639889995

&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1031902&hvtargid=

pla-2266297939143&psc=1&mcid=01962823f28333de9e8a79148cb6e699

Item Descrição Valor
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4
AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, 

serpentinas em cobre, com controle remoto.

R$  5.299,00

Fonte: https://www.amazon.com.br/Ar-Condicionado-Split-LG-Inverter-24-

000/dp/B0CL521V52/ref=asc_df_B0CL521V52/?tag=googleshopp00-

20&linkCode=df0&hvadid=647409435765&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=5327213762380104321

&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1031902&hvtargid=

pla-2266723253188&psc=1&mcid=2cd1ab1e4c3235c9b8d894a6b1d5ded5

AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, 
serpentinas em cobre, com controle remoto.

R$ 3.999,00

Fonte: https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-philco-24000-btus-frio-inverter-

220v/p/kdd3g24434/ar/aciv/?&seller_id=continentalcenter&utm_source=google&utm_medium=pla

&utm_campaign=&partner_id=73744&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xQ6IMpqUWC5ZosOwX_DEm-TdZ5qDMNaJe7HnNLxFdqkoTJOEldQtsBoC-

hcQAvD_BwE

AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, 
serpentinas em cobre, com controle remoto.

R$ 4.198,99

Fonte: https://www.frigelar.com.br/ar-condicionado-split-inverter-24000-btus-electrolux-color-

adapt-frio-ji24f-je24f-

220v/p/kit9419?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_id=20821741649&utm_campaign=h

_g:Ar_Condicionado_Brasil_Linha_A_Geral&utm_content=BrasilLinha_A_Geral&gad_source=1&

gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xaBTH6_oNEU8zKTuvpxAN_9_eXTAu0l8GZFNfqESaWopwutWPSfsGhoC51

QQAvD_BwE

Item Descrição Valor

5
AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 

R$ 9.149,00
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cor branco, com controle remoto, 
serpentinas em cobre, com controle remoto.

Fonte: https://www.zoom.com.br/lead?oid=876535613&sortorder=-

1&index=&searchterm=null&pagesize=-1&channel=&pla=2024-03-

21T09:34:23.103584&og=19221&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xUd65hP5aoBYC-

MpWGK4kArQkZghGfPoOorhSrrRwovrKD8rUvFqrBoCSxoQAvD_BwE

AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, 
serpentinas em cobre, com controle remoto.

R$  8.009,00

Fonte: https://www.amazon.com.br/Condicionado-Piso-Carrier-Inverter-

36000/dp/B09RF9TM2T/ref=asc_df_B09RF9TM2T/?tag=googleshopp00-

20&linkCode=df0&hvadid=647591624128&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=2306481950733825295

&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1031902&hvtargid=

pla-1969005032063&psc=1&mcid=1ee12bcb75a63891bca716d9a70a0ae2

AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, 
serpentinas em cobre, com controle remoto.

R$  5.488,20

Fonte: https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-philco-hi-wall-eco-inverter-30-

000-btu-h-frio-bifasico-branco-pac30000ifm15-

220v/p/cdee502c1c/ar/aciv/?&seller_id=comprebel2&utm_source=google&utm_medium=pla&utm

_campaign=&partner_id=73744&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xS7nhUzH4uj-SJGaHfB4QYP3kMIi_202KmvQSllpv-

YuqeAPRvTQYBoCarIQAvD_BwE

Item Descrição Valor

6
AR CONDICIONADO SPLIT 36.000 BTUS 

INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, serpentinas
em cobre, com controle remoto.

R$ 10.281,03

Fonte: https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-teto-inverter-carrier-xpower-connect-

36000-btus-frio-220v-monofasico-

42zqvc36c5/p/kggb720950/ar/aciv/?seller_id=centralar&region_id=123457&utm_source=google&utm_
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medium=pla&utm_campaign=&partner_id=73744&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xSZqVFzE0N7d0TjsyE5I0kkTydBLCRcos3Doi5y1_DaOVbQ7YCQFuhoCc2MQAv

D_BwE

AR CONDICIONADO SPLIT 36.000 BTUS 

INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, serpentinas 
em cobre, com controle remoto.

R$ 10.599,90

Fonte:  https://www.carajas.com.br/ar-condicionado-cassete-elgin-inverter-plus-36-000btu-hr-32-220v-

530292890/p?idsku=48225&region_id=000103&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xT0l5d2GKP0h-OCN5OYBznTP-U-

cFRB1q4A7kHlxNhH_fMlI2y3lLhoCkFEQAvD_BwE

AR CONDICIONADO SPLIT 36.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, serpentinas 
em cobre, com controle remoto.

R$  10.799,00

Fonte: https://www.angeloni.com.br/eletro/ar-condicionado-split-piso-teto-elgin-eco-inverter-36-000-

btus-so-frio-220v-monofasico-126408/p?idsku=126255&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xTshBz35Mf5rLbGAGiKnr_dO1WREOT6CyHN38OzkMXJnxqLEAF8-

qhoCo9wQAvD_BwE

Item Descrição Valor

7
AR CONDICIONADO SPLIT 48.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, serpentinas 
em cobre, com controle remoto.

R$  16.841,05

Fonte: https://www.magazineluiza.com.br/ar-condicionado-split-cassete-inverter-carrier-frio-48000-btus-

220v-monofasico-

40kvqb48c5/p/ddbdacdcj6/ar/arca/?&seller_id=continentalcenter&utm_source=google&utm_medium=pl

a&utm_campaign=&partner_id=73744&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xT1C-snlCfeb61UWe-

GusgW4GEmKxrPyapZaKPjoKFTplosVLRZ9PhoCmoEQAvD_BwE

AR CONDICIONADO SPLIT 48.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 

R$ 11.489,66
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cor branco, com controle remoto, serpentinas 
em cobre, com controle remoto.

Fonte:  https://www.frigelar.com.br/ar-condicionado-split-inverter-teto-48000-btus-carrier-xpower-

connect-frio-42zqvd48c5-38ccvd48515mc-

220v/p/kit10060?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_id=20821741649&utm_campaign=h_g:A

r_Condicionado_Brasil_Linha_A_Geral&utm_content=BrasilLinha_A_Geral&gad_source=1&gclid=Cjw

KCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xXxUV6s52DMWzPv_FUqz0PEI3UrnjcWtMnoLmqvbEvQTSss162xUDhoCW-

wQAvD_BwE

AR CONDICIONADO SPLIT 48.000 BTUS 
INVERTER DIGITAL FRIO, tensão de 220v, 
cor branco, com controle remoto, serpentinas
em cobre, com controle remoto.

R$  12.824,04

Fonte:   https://www.buscape.com.br/lead?oid=318362745&sortorder=-

1&index=&searchterm=null&pagesize=-1&channel=&pla=2024-03-

20T17:29:40.946388&og=19221&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xcp0lrG1VcTzuwF2qQEjqlYCjB74jKZl9MZkUVVKCzgd5_POi9ZbPRoCV1YQAvD

_BwE

Item Descrição Valor

8
VENTILADOR DE COLUNA 50CM DE 
DIÂMETRO, tensão 220v, cor preto.

R$ 449,99

Fonte: https://www.arno.com.br/ventilador-xtreme-force-breeze-coluna-50cm--vb52-

2720016771_pai/p?idsku=486&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xZn7lWbJCbYgbehZ2VcKhnuAklYFbIBkyM66vVrcS8GyQeMt2f_v2BoCi3QQAvD

_BwE

VENTILADOR DE COLUNA 50CM DE 
DIÂMETRO, tensão 220v, cor preto.

R$ 232,70

Fonte:  https://www.magazineluiza.com.br/ventilador-de-coluna-ventisol-turbo-6-pas-50cm-3-

velocidades-oscilante-

preto/p/gbj645k637/ar/arvl/?&seller_id=techshop&utm_source=google&utm_medium=pla&utm_campai

gn=&partner_id=69997&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xefy1vWTXec1nDXpKGAyb48HfaQDnc5F1rIvaafN_GGyInHIjxJxIhoC1gkQAvD_B

wE
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VENTILADOR DE COLUNA 50CM DE 
DIÂMETRO, tensão 220v, cor preto.

R$   329,00

Fonte: https://www.amazon.com.br/WAP-FLOW-TURBO-Ventilador-

Silencioso/dp/B0BT4YZZKK/ref=asc_df_B0BT4YZZKK/?tag=googleshopp00-

20&linkCode=df0&hvadid=647495206723&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=18356402869702373290&hvp

one=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1031902&hvtargid=pla-

2205342929273&psc=1&mcid=f8b62210f39e3eadba0bbb8428817549

Item Descrição Valor

9
VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, 
60CM DE DIÂMETRO, tensão 220v, cor 
preto.

R$ 259,90

Fonte: https://www.tupan.com.br/ventilador-de-parede-60cm-220v-oscilante-new-preto-ventisol--ref-107-

947521-

44?region_id=279670&utm_source=adwords&utm_campaing=&utm_medium=&utm_content=&gad_so

urce=1&gclid=CjwKCAjwte-vBhBFEiwAQSv_xednjZ-

kkpzMYtMQ_MZMpKNeK4061SREQdHlBPelFmsHnfHV5WNQbhoCiRoQAvD_BwE

VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, 
60CM DE DIÂMETRO, tensão 220v, cor 
preto.

R$ 339,90

Fonte:  https://www.magazineluiza.com.br/ventilador-de-parede-ventisol-premium-60cm-3-

velocidades/p/bh2efg25j9/ar/arvp/?&seller_id=sscomerciodemaquinas&utm_source=google&utm_mediu

m=pla&utm_campaign=&partner_id=69873&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gclid=CjwKCAjwte-

vBhBFEiwAQSv_xffC2xbeea5fG4g-

KTWMNDHZ6nx_05lvE3VA57Kweqz93BwwSBJs1RoCj5QQAvD_BwE

VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE, 
60CM DE DIÂMETRO, tensão 220v, cor 
preto.

R$ 249,90

Fonte: https://www.amazon.com.br/Ventilador-Brit%C3%A2nia-BVT400-Maxx-

Force/dp/B0CH45G658/ref=asc_df_B0CH45G658/?tag=googleshopp00-

20&linkCode=df0&hvadid=647452301914&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=14363549355200810834&hvp

one=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1031902&hvtargid=pla-

2245260311681&psc=1&mcid=8de9123f26c939d4be13891d2494b5b0

VII JUSTIFICATIVA TÉCNICA E DA SOLUÇÃO DA ESCOLHA:
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Realizado levantamento de mercado, considerando diferentes fontes, inclusive contratações similares 

de outros entes públicos, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendam à necessidade da administração, além de consulta em sites de buscas na internet 

para coleta de contribuições e analisar eventuais soluções para atender à demanda acima definida, reduzimos 

as duas possibilidades:

a) Adesão à Ata: Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma ata de 
registros de preços capaz de atender às necessidades como um todo no Estado de Alagaos, 
embora esta possa se apresentar como uma solução mais célere e de menor risco, ante o 
exposto tornou-se inviável.

b) Aquisição de equipamentos para fabricação própria: A solução implica na necessidade de 
ter profissionais disponível para atender as necessidades. 

c) Terceirização: Levando em consideração que o objeto da licitação já faz parte do escopo das 
empresas licitantes que detém de autorização para funcionamento e selo de aprovação, não se 
vê vantagem em nessa forma de solução.

d) Licitação para Registro de preço para futura contratação: Fazer a própria ata de registro 
de preços é um a outra opção que ensejaria uma proposta customizada ao objeto pretendido. 
Esta solução apresenta muitas vantagens, pois atenderia diretamente às demandas propostas 
para a municipalidade tendo em vista não ser possível prever com exatidão o quantitativo 
demandado pela administração, e em decorrência da necessidade de contratação frequente, de 
acordo com a necessidade corrente. Registra-se que essa solução favorece a economicidade, 
uma vez que contratações isoladas acabam por ser mais onerosas do que uma contratação única 
que visa proporcionar o fornecimento por demanda. Aliás, é possível uniformizar a qualidade 
dos produtos a serem entregues ao longo da execução do contrato.

       Portanto, a equipe planejamento conclui que a contratação de empresa especializada via Sistema 
de Registro de Preços, torna-se o meio que melhor atende a Administração Pública, atendendo aos critérios 
de economicidade e vantajosidade.

      Ressalte-se que a contratação por demanda, possibilita renovações contratuais por períodos mais 
longos e, mesmo que haja reserva orçamentária em cada exercício financeiro, onde o órgão só irá despender 
o valor equivalente aos itens efetivamente utilizados.

                     Assim sendo, ao analisar as formas propostas de fornecimento, os benefícios e ponderando-se os 

encargos e a eficiência de cada uma das soluções, bem como os preceitos legais implícitos em cada uma das 

opções, conclui-se que a solução acima indicada, afigura-se a ideal para atender à demanda.

                    Outrossim, salientamos que adoção do Sistema de Registro de Preços importa em diversos 

resultados positivos para Administração Pública, diversos fatores determinam a vantagem na adoção do SRP:

a) não forma estoque;

b) não se desperdiça material deteriorado;

c) não se ocupa espaço útil;

d) não há obrigatoriedade de comprar, não existe compromisso da Administração, pode
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ser usado por outra unidade;

e) com uma única licitação, realizam-se compras para todo o ano;

f) economizam-se recursos com publicações;

g) compram-se apenas as quantidades realmente necessárias e nas ocasiões próprias; e

h) podem-se dirigir os recursos às mais imediatas necessidades.

VIII DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:
( X ) Redução de custo: o fornecimento prestado por empresa com expertise no objeto, domínio dos processos 
envolvidos e conhecimento de mercado tende, invariavelmente, a culminar na redução dos custos eventuais e 
esforço que possam existir em decorrência da falha na administração dos e profissionais de saúde na 
administração dos itens e aplicação dos testes nos pacientes.
( X ) Redução de uso de recursos: a contratação da empresa especializada abrange a utilização de meios, 
recursos, maquinários e instrumental próprios para fabricação dos insumos, desonerando a Administração 
Pública na condição de órgão contratante.
( X ) Melhoria de controle: a formalização de contrato e fixação de parâmetros objetivos para atuação de 
empresa especializada para o fornecimento, viabiliza fiscalização e melhoria dos meios de controle.
( X ) Redução de Riscos:  a especialização da empresa tende a afastar as possibilidades de falhas na 
composição dos insumos, sobretudo, considerando-se que a municipalidade não dispõe de licença das 
autoridades competentes neste particular, para fabricação dos insumos.
( X ) Redução de Dispensas: o abastecimento da administração com os itens registrados, reduz a incidência 
de instrução de processos por via de dispensa de licitação ou as eventuais despesas com pequenas compras, 
buscado assim a economia de escala, e por fim, atender as recomendações dos órgão de controle que 
recomendam a execução de licitação como regra para abastecimento dos órgãos e prestação de serviços 
públicos.
( X ) Cumprimento de determinação legal e/ou administrativa: a contratação visa atender a recomendação do 
Governo do Estado na orientação para aquisição dos insumos, visando atender a necessidade atual do 
município.
(  X  ) Ganho de Produtividade: o fornecimento do objeto por empresa especializada visa liberar mão de obra 
própria da municipalidade, que poderá atender a demandas de forma célere, sem prejuízo e com celeridade 
que a administração necessita para atender aos pacientes necessitados..
IX DA ESTRATÉGIAS DA CONTRATAÇÃO:

1. DA NATUREZA DO OBJETO: O objeto da contratação é comum, visto que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

2. DA CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO SIGILO: Com base na avaliação dos elementos anteriores 

do estudo técnico preliminar, não há necessidade de classificá-los como sigilosos.
3. DA CARACTERIZAÇÃO COMO SERVIÇO CONTÍNUO: considerando a atual relevância do 

serviço objeto do presente estudo, tem-se que a contratação do serviço na modalidade prestação não 
continuada, por envolver fornecimento de itens avulsos, interdependentes.

4. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO: O não parcelamento da contratação em itens de 

material e serviço se justifica por duas razões: i) Pela economia processual e financeira, por dispensar 

a constituição de várias equipes de trabalho para contratação e execução, bem como os custos de suas 
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publicações no Diário Oficial do Município e da União; ii) Pela eficiência técnica, por manter a 

qualidade dos serviços prestados ou do fornecimento do equipamento laboratorial, visto que o serviço 

a ser executado visa realizar o diagnóstico laboratorial com a realização de exames, não sendo possível 

dividir o item. Tendo em vista que o item a ser adquirido é indivisível. Levando-se em consideração o 

disposto no art. 40, §2º, incisos II e III, da Lei Federal nº 14.133/2021, e levando em consideração a 

orientação contida na Súmula n. 247, do Tribunal de Contas da União, está-se adotando o parcelamento 

da solução, razão pela qual a licitação deverá ser organizada em ITENS, buscando a ampliação da

competição e evitando a concentração de mercado.

5. APRESENTAÇÃO DE CONTRATAÇÕES: Não é de conhecimento dessa equipe a existência de 

contratações correlatas e/ou interdependente que possa impactar técnica ou economicamente na 

solução pretendida.

6. NECESSIDADE DE PROVIDÊNCIAS QUANTO A QUALIFICAÇÃO DE PESSOAL PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS: Não há necessidade de capacitação de 

servidores para celebração do contrato ou para fiscalização e gestão contratual, devendo os servidores 

indicados como gestor e fiscal do contrato seguir o que determina a Lei Federal nº 14.133/2021 e o 

Decreto Municipal nº 98/2023.

7. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: Com base na avaliação dos elementos anteriores do 

estudo técnico preliminar, a contratação se mostra técnica, socioeconômica e ambientalmente viável, 

conforme art. 6º da IN.

8. TRANSIÇÃO CONTRATUAL: Pelas características dos serviços e fornecimento, não há 

necessidade de transição contratual.

9. GARANTIA DO OBJETO E MANUTENÇÃO: Seguindo o que estabelece a Lei nº 8.078, de 11 de  

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como previsto no contrato, a fim de 

garantir a efetividade da contratação e a garantia dos serviços.

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA: Deverá ser observado as exigências dentro dos padrões de qualidade 

de higiene e de conservação.

11. OBSERVÂNCIA À LC 123/2006: em observância ao disposto no art. 49 inciso IV da Lei 

Complementar nº 123/2006, a presente contratação poderá será exclusiva para ME e EPP, nos termos 

do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte ME/EPP, observados os 

valores estimados de cada item. Logo, deverão ser aplicados os benefícios da exclusividade, caso o 

valor total ou por item não ultrapassem a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), caso ultrapasse, 

aplicar-se-á o benefício da reserva de cotas de 25%. Em ambos os casos, destinada a exclusividade e 

a reserva a ME, EPP e MEI e com prioridade de contratação destas se sediadas no Município de Pilar 

Alagoas, até o limite de 10% da melhor oferta, nos moldes da Legislação vigente Lei 

Complementar Municipal nº 001/2022.

- Na hipótese de haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal, nos termos do Lei Complementar Municipal n° 001/2022, art. 45º. 
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Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço, nos termos do Lei Complementar Municipal n° 001/2022.

12. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: Esta aquisição não possui relevantes impactos 

ambientais, contudo deverão ser observados os seguintes requisitos ambientais: a) a empresa 

contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, Instrução 

Normativa nº 01 de 19/01/2010/SLTI/MPOG. b) Em atendimento às normas constantes na Instrução 

Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes deverão ofertar preferencialmente embalagens que 

sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 

ABNT NBR 15448-1 e 15448-2, com origem ambientalmente regular dos recursos naturais 

utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo de fabricação observe os requisitos ambientais 

para obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial INMETRO com produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 

seus similares. c) Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com 

o meio ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de 

se enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental 

pertinente ao objeto da licitação. d) Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, 

preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 Política Nacional de Resíduos Sólidos, os licitantes devem 

ofertar produtos que sejam acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis, de papelão ou de 

plástico à base de etanol de cana de açúcar (se for o caso).

DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: A Instrução Normativa nº 01/2010, art. 3º da 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Guia de 

Licitações Sustentáveis da AGU, dispõem sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 

de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública. De acordo com o art. 5º da Lei 

Federal nº 14.133/2021, será observado, nas contratações públicas, além de outros princípios, o 

princípio do desenvolvimento nacional sustentável. O art. 11, inc. IV, da mesma lei, prevê que o 

processo licitatório tem como um dos seus objetivos, incentivar a inovação e o desenvolvimento 

nacional sustentável. Nesse contexto é lícito exigir que os fornecedores interessados em participar do 

certame licitatório tenham compromisso com a gestão empresarial pautada na sustentabilidade 

ambiental, econômica e social. E com base no compromisso socioambiental, com vistas ao 

desenvolvimento regional, as ações para manutenção do meio ambiente sustentável, deverão 
contemplar soluções, quer individualmente ou através de cooperações, associações, agentes sociais, 

empresas privadas ou organizações não governamentais, que possibilitem o uso racional da água 

utilizada nos processos de produção, estimulando, quando for o caso, sua reutilização, e realizar o 

lançamento de efluentes em corpos de água nos parâmetros da Resolução CONAMA 430/2011 e a 

segregação de resíduos sólidos - originados nos processos de produção ou obtidos na prestação do 
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serviço - com base em sua constituição ou composição, conforme parâmetros da Resolução CONAMA 

Nº 275/2001, para tornar viável a coleta seletiva;

             

X  -  ANÁLISE DE RISCO E MATRIZ DE RISCO:
    

                   Entende-se que as ações, de iniciativa da administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos 

riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à aquisição de itens deverá estar devidamente 

fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas no instrumento de contratação, 

observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

                   Entende-se ainda, que nos casos de contratação decorrentes de procedimento licitatório de 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde o pagamento só é executado após a efetiva execução e 

fornecimento dos itens, não há riscos a serem inicialmente elencados.

                 Ademais, é dispensável, nos termos da sessão VI do Decreto Municipal nº 98/2023, onde a matriz 

é obrigatória para os contratos de grande vulto, cujo valor estimado acima de R$ 10 milhões, bem como os 

contratos realizados sob os regimes de contratação integrada e semi-integrada, ou nos casos em que a natureza 

do processo envolva riscos relevantes que possam comprometer o desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

XI - DOS REQUISITOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS: 

a) Para preencher os requisitos necessários, a contratada deverá preencher todos os requisitos de 

-

atender o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

b) Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

- O quantitativo total atestado deve comprovar a execução de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do 

quantitativo do objeto.

- Para atender ao disposto acima é necessário que o (s) Atestado (s) ou declaração (ões) permita (m) a 

identificação da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do 

emitente ou conter a razão social com o número do CNPJ, o endereço, o número do telefone, com a 

identificação do signatário e com a assinatura do responsável.

c) Comprovação de possuir em seu quadro, Responsável legalmente habilitado como responsável 

técnico, de acordo com a RDC N. 302/05 (caso necessário).

d) CATÁLOGO E AMOSTRAS PARA AVALIAÇÃO:  A empresa vencedora deverá fornecer 

catálogo do fabricante dos itens com a descrição para análise técnica, junto aos documentos de 

habilitação. O catálogo para análise técnica deverá ser encaminhado pelo sistema ou para o e-mail 

institucional. A avaliação do catálogo será realizada pela equipe técnica da Administração.
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XII RESULTADOS PRETENDIDOS:

A compra dos itens é de extrema necessidade visando garantir o bom funcionamento da 

municipalidade, pois tendo em vista de bens de uso comum, que atende a mais de 1(um) órgão/Secretaria 

municipal, caracterizando a secretaria de administração como órgão gerenciador, para as devidas adequações 

e padronizações.

XIV DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:

           Os estudos preliminares evidenciaram que a solução aqui apresentada, a fim de atender ao Município 

de Pilar, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARA-

SE SER VIÁVEL a contratação pretendida, consoante a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 

DE AGOSTO DE 2022.     

Declaro que a administração não necessita de promover adaptações no ambiente de trabalho, e nem 

providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, exceto as 

providências no local que será armazenado os insumos. 

E ainda,  declaro, que não será necessario a obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, 

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual.

  Faço registrar que o § 5º do art. 31 do Decreto Municipal permite a utilização de ETP´s elaborados 

por outros órgãos ou entidades estaduais ou federais, quando identificada soluções semelhantes que possam 

adequar a sua demanda.

                Após reunião realizada com a equipe responsável para elaborar o Estudo Técnico Preliminar, foi 

concluído que a aquisição é viável e necessária, encontrando-se dentro da previsão das despesas orçamentárias 

e compatíveis do município, sendo considerada a melhor solução.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO III DO EDITAL

Minuta de Ata de Registro de Preços nº /202x

MUNICÍPIO DE PILAR, CNPJ nº. 12.200.150/0001-28, sediado à Praça Floriano Peixoto, s/n, 
Centro, Pilar/AL, por meio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 240, de 12 de janeiro de 
2024, neste ato representado por Sr. Prefeito, , RENATO REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF de nº 037.492.714-61, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº.---/2024, Processo Administrativo nº ---/2024, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 98, de 21 de novembro de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente ARP tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa

especializada no fornecimento de XXXXXXX, especificado no Termode Referência, anexo
do edital de Pregão nº ........../2024, que é parte integrante desta Ata, assimcomo a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s)

especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) 
foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme
abaixo descrito resumidamente:

Fornecedor Beneficiário:

CNPJ:

Endereço:

Telefones:

Representante Legal:

Identidade e CPF:

E-mail:

GRUPO - AMPLA PARTICIPAÇÃO

Item
Descrição 

do
Produto

Unid Quant
Marca/

Fabricante/ Nº 
naANVISA

Valor
Unitári

oR$

Valor 
Total
R$

2.2 O valor total desta Ata é de R$ --- (     ).
2.3 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos 
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os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido 
no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto
registrado,integrando e complementado a presente ARP.

2.4 Também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o CADASTRO DE 
RESERVA de (ATÉ DOIS) fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a
titularidade do registro de preços, havendo CANCELAMENTO de registro e segundo a
ordem de classificaçãofinal no certame.

2.4.1 A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da
propostado titular em relação ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro 
em caso decancelamento do registro do titular, observada a ordem de classificação.
Anexo B destaARP.

2.5 Será realizada periódica pesquisa de mercado para a comprovação de vantajosidade desta
Ata.

2.1 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de
participação do particular registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado 
na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no 
Edital PEnº XX/2024 CPL.

2.2 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA,
deveráa ARP ser republicada para fins de eficácia

2.3 Os quantitativos registrados e endereços de entrega do órgão gerenciador e dos órgãos
participantes estão dispostos em anexo a este documento.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1 Os órgão(s) e entidade(s), abaixo relacionado(s), com seus respectivos endereços, 
integram apresente ARP como titulares, na condição de participantes:

ÓRGÃO
GERENCIADOR ENDEREÇO

xxxx xxxxxx

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADESNÃO PARTICIPANTES

4.1 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade do Município de São Miguel  dos Campos, na condição de não participantes, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 
e as regras estabelecidas neste edital.

4.2 É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal e estadual a adesão a 
ata de registro de preços gerenciada pela CPL, salvo órgão ou entidade integrante do 
municípiode Pilar/AL, ou de outra esfera municipal.

5. DA VALIDADE DA ATA
5.1 O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado,por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

6. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS
6.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo

órgãogerenciador e/ou por cada um dos participantes, observados os quantitativos
respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e
formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU

6.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 92 da Lei nº 14.133, de
2021.

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

I. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente
ARP, inclusive com registro, em processo administrativo de gestão específico, relativo a 
todasas contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes 
aos procedimentos de gestão.

II. Cabe à Gerência de Contratos e Atas do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento
operacional interno, as atribuições inerentes ao GERENCIAMENTO da presente ARP,
particularmente quanto a(ao):

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, devidamente
assinada e publicada, como também suas eventuais e posteriores alterações, 
devidamenteassinadas e publicadas;

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante
todasua vigência;

d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do 
ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, inclusive indicando providências
complementares necessárias ou até recomendando o indeferimento fundamentado da
pretensão, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU;

e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins de
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e
jurisprudênciado TCU;

f) propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alterações de preços,
cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses
casos, a comunicação aos órgãos e às entidades participantes;

g) propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes
do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao
descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações
realizadas pelo ÓRGÃOGERENCIADOR;

h) instruir os autos de gestão da presente ARP.

7.2 DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
I. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:
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a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins 
de renegociações de preços;

c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/grupos do objeto
registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem 
como autilização de itens/grupo diversos daqueles para os quais solicitou participação
no certame;

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 
e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular;

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.

7.3 DO BENEFICIÁRIO DA ATA:
I. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de serviço, bem como assinar o termo
de contrato (se for caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da
convocação;

b) Caso seja consultado, informar quanto a não possibilidade de adesão de órgão ou
entidadeda Administração Pública não participante com finalidade de contratar por meio
da presenteARP, tendo em vista a não permissão expressa no Edital de PE nº XX/202X

CPL/;

c) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições 
e prazos fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente
de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante
ou superior,ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à 
contratante;

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos apresentados na
licitação e em sua proposta, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),
comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou pelo(s) PARTICIPANTE(S), referentes ao 
cumprimento das obrigações firmadas na presente ARP;

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de 
viabilizar a(s)respectiva(s) contratações;

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório;

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na ARP;
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i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
8.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução ocorrida no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, em conformidade com o inciso IV, § 5º, do art. 82, da Lei Nº 14.133, de 202, 
cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado 
para negociar o novo valor compatível com o de mercado.

7.1.1 Não havendo acordo em relação a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será o
respectivo registro cancelado, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já
formalizadas e sem aplicação de penalidade.

7.1.2 Em caso do cancelamento para o respectivo item/GRUPO, deverão ser convocados os
fornecedores registrados em cadastro reserva, a fim de que os mesmos manifestem
interesse em assumir o compromisso de praticar o preço do fornecedor beneficiário da
ata.

8.2 O registro será ser CANCELADO:
I. - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o fornecedor:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pelaAdministração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou;
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021;

II. - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior
ao pedido de fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de
cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

7.2.1 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser
formalizado nos autos do processo administrativo de gestão da presente ARP, por
despachofundamentado da autoridade competente no ÓRGÃO GERENCIADOR.

9. DAS PENALIDADES
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
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motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (Lei nº

12.846de 01 de Agosto de 2013 Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e dá outras providências).

9.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

bem

art.

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:

1 . Moratória de por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limitede dias;

2 . Moratória de 1% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3 . O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe oinciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

4 . Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.
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9.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).

9.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferençaserá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

eorientações dos órgãos de controle.

9.10Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).

9.11A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos,o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.12O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
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9.13As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

9.14A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o
prazodas sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Toda alteração da presente ARP será publicada no DOM.
10.2 A Ata de Registro de Preços somente poderá ser usada pelos Órgãos e Entidades da

Administração Pública Municipal de São Miguel dos Campos, desde que autorizados pelo
Gerenciador.

10.3 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de 
cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou 
inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes, conforme jurisprudência
do TCU.

10.4 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
delicitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor
registrado em igualdade de condições.

10.5 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente,
particularmente com a Lei Federal nº. 14.133/2021, regulamentada pelos Decreto
Municipal nº 14.466/2017.

10.6 O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, 
como também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de 
extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Município de São Miguel dos Campos - DOM.

10.7 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua
vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (www.bnc.org.br), inclusive com 
a íntegra da ARP e alterações posteriores.

11. DO FORO:

11.1 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Cidade de
Pilar/AL.

Pilar/AL, xxx,xxx de xxx

Fornecedor Beneficiário
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ANEXO IV DO EDITAL

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº (...)/20(...).

(Processo Administrativo n°. ..)

TERMO DE CONTRATO DE XXXXXX ( ), QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIALR, COM
INTERVENIÊNCIA DA (...), E A EMPRESA (...), NA
FORMA ABAIXO

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o 12.200.150/0001-28, sediado à Praça 

Floriano Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, por meio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 240, 

de 12 de janeiro de 2024, neste ato representado por Sr. Prefeito, , RENATO REZENDE 

ROCHA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no RG 99001228624 SSP/AL e no CPF 

de nº 037.492.714-61, e de outro lado a empresa (nome completo da empresa), com o CNPJ

nº ( ), localizada

à (...), CEP: ( . ), neste ato representada pelo(a) Senhor(a) (nome completo), (nacionalidade),

(profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. (...) (...)/(...) e CPF nº. (...) OU procuração

apresentada nos autos, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justos e acordados 

o presente contrato, observadas as cláusulas e condições a seguir, tendo em vista o que consta 

no Processo nº ................... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril

de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n. .../ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do  presente instrumento  é a contratação de ..........................,  nas

condiçõesestabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO 01
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ITE
M

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDAD
E

VALOR

UNITÁRIO

VALO

R

TOTA

L

1

2

3

...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,

por igualperíodo, sendo considerado o limite, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e

XVIII)

3.1.     O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-sedefinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado dadata do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice variação do 

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partirdos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondentetão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) aser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índiceoficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa daexecução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme

o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.9.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do

requerimentopara decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitospelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridadesuperior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;
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9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, juntocom a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do

contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133,

de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscaldo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116, parágrafo único,da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos desua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
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seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, asnormas de segurança do contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçãoou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação semmotivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintessanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§2º, da Lei nº 14.133,de 2021);
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas e do subitem acima deste Contrato, sempre que não

se justificar a imposição depenalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de

2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas

as

bem como nas alíneas e que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §5º, da Lei nº14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor daparcela inadimplida, até o limite de ...... ( ) dias;

2. compensatória de ......% (     por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de

inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da

Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com amulta (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º,

da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicaçãoenviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafosdo art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
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de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas eorientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras leisde licitações e contratos da Administração Pública.

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada comabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídicaserão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com oContratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicaçãoda sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da InstruçãoNormativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril
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de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que issoocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada atéa conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa docontratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa nãoensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131,caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicosconsignados no Orçamento da deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1.    Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Leinº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor 

e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Leinº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizadodo contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
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por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

ContrataçõesPúblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial naInternet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Maceió para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

17.2. E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui

pactuadas, firmamo presente em duas vias de igual teor e forma.

Pilar/AL, (...) de (...) de (...).

.................................................................................
(Nome da Empresa)

(Representante Legal da
Empresa)

.................................................................................
(Nome da Secretaria 

Interveniente) (Gestor(a) da
Secretaria Interveniente

TESTEMUNH

AS:1-

2-



Prefeitura  Municipal de Pilar Praça Floriano Peixoto s/n  bairro: Centro  Pilar/AL.
E-mail pilar.al.gov.br

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Empresa:
· CNPJ:
· Endereço:
· Cidade Estado:
· Fone: Fax:
· E-mail:

Para fins de Pagamento:
Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: .............................

Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias.

Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: (...) (( )) dias a contar do
recebimento da Nota de
empenho

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer 
natureza resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens 
entregues/executados no Local indicado neste Edital.

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital Pregão n.º /20(...)
CPL/ARSER eseus Anexos.

GRUPO 01

Ite
m

Especificação do(s)
iten(s)

Marca/
Modelo Unidad

e
Quant.

Preço
Unitário

R$

Preço
Total

R$
01 Descrição do item Un

Preço Total por extenso:

Local, ....... de .............................de 20(...).

.................................................................................
Representante Legal da Empresa


